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IEDEIU ND 2.ll7, IE ZA IE MAIO IE l SJ90. 

Dispõe sobre a transposição de !tens na Tabela Expli 
cativa da Despésa e dá outras providências. 

RllEU JDSE Bll.FllRINI, Prefeito do Município de Assis, Esta

do de São Paulo, no uso de suas atribuiçl5es legais, autorizado pela Lei n!I 

2.736, de 18 de dezembro de 1 989, no seu artigo 411, parágrafo único, 

IEDEIA: 

Artigo lQ - Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda, Departamen

do de Contabilidade, um crédito de Cr$ :5.S00.000,00 ( tres 

milhões e quinhentos mil cruzeiros ), observando as classi

ficaçl5es institucionais, econõmicas e funcional programáti

ca, conforme classificação abaixo: 

1 

l.S 

08421882.41 

:51:52 

1.9 

1J7S4282.6) 

EXECUTIVO 

SECRETARIA MUllICIPAL DA EDIXAÇAO 

DISTRIBUIÇAO DE UNIFORIES E MATERIAL ESCCl..AR 

Outros Serviços e Encargos ••• • ••• • • • • •••••••• 1:200.000,00 

SECRETARIA �ICIPAL DA SAúDE 

SECRETARIA 

4120 

Artigo 

Equipamentos e Material Permantente • • ••• • • ••• 2.:500.000,00 

:5.S00.000,00 

211 - As de�pesas com a execução do presente Decreto, serão cabe!. 

tas com recursos a que alude o inciso III, do § lQ, do arti 

go 4:5, da Lei Federal nll 4.:520,de 17 de março de l 964,con-

1 

l.S 

08421881.01 

4110 

1.9 

1:5754281.09 

4110 

Artigo )Q 

Artigo 411 

forme classificação abaixo: 

EXECUTIVO 

SECRETARIA KMICIPAL DA EDl.CAÇ.lm 

AMPLIAÇ.110 DE QUADRAS ESPmTIVAS 

Obras e Instalar;ê5es. • . • . . • . • . . • . . • . . . . • . . • • • . • 1. 200. CICXl, 00 

SECRETARIA KJ\IICIPAL DA SAlilE 

CCJISTRUÇAO DE P.A.S. 

Obras e Instalações . . . . . . . . . . . . . . .. . . . ... . . .• . 2.:300.000,00 

:5 • .500.000,00 

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de maio de l 990 • 
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'9Jrv,;alves Filho 

,��µ..... de Administração 

Publicado no Departamento de Administração da Pre itura Municipal de Assis, 

em 24 de maio de 1 �. 
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